
O vereador que ao final subscreve, após visita ao referido 
Travessão, verificou a necessidade'dos respectivos serviços, tendo em vista que o 
mesmo se encontra em péssimo estado de conservação, com varias valetas, 
dificultando o acesso principalmente do ônibus escolar, para buscar alunos naquela 
localidade, tendo os alunos que se deslocarem das suas residências a pé ate a linha 
principalmente para ter acesso ao respectivo ônibus, pois atualmente não tem como 
trafegar nbtravessãdl;  a]em de impedir daqueles moradores realizarem de forma 
agil o abastecimento e comercialização das suas produções oriundas das parcelas 
rurais daquela localidade  

:..DJanttda importância do assunto e por estar contido 
expressamente em Lei Municipal, é que vimos solicitar a aprovação da presente 
Indicação pelos nobres pares desta Casa de Leis 

Gabinete do Vereador JOÃO 
PINTO JUNIÕR LEITE RAMALHO, 
aos sete dias do mês de março do 
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